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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.056/2026 

“ALTERA A LEI Nº 2.812/2022, DE 19/12/2022, QUE DISPÕE SOBRE OS CARGOS EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR NO 

QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art.1.º - Os cargos em comissão de Diretor constante do Anexo I, da Lei n º 2.812/2022, de 19/12/2022, passa a vigorar de acordo com o Anexo I, 
desta Lei. 

Art. 2.º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 26 DE JANEIRO DE 2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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LEI Nº 3.056/2026 

ANEXO I  

I – CARGOS EM COMISSÃO – DIREÇÃO E DESDOBRAMENTO SUPERIORES 

CARGO  SÍMBOLO REMUNERAÇÃO ESCOLARIDADE QUANT.  GRATIFICAÇÃO PELO 
NÚMERO DE ALUNOS 

Diretor DEM -1 

 

- Professor efetivo com dois cargos 

de 20h/a fará jus a gratificação pelo 
número de alunos; 

 

- Professor efetivo com 20 h/a, terá 
elevação de carga horária para 40 h 
e a gratificação pelo número de 

alunos, ou seja, remuneração 
correspondente a dois cargos de 20 
h/a, sendo que a elevação será 

sobre o seu salário base e mais a 
regência. 

 

 

Nível Superior 25 

001 a 200 – R$ 400,00 

 

201 a 450 – R$ 500,00 

 

451 a 650 – R$ 550,00 

 

651 a 850 – R$ 600,00 

 

851 a 1000 – R$ 700,00 

 

A partir de 1001 – R$ 

800,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS, 26 DE JANEIRO DE 2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.057/2026 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER ALIENAÇÃO ONEROSA DA ÁREA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  

O Exmo. Sr MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, dispensada a licitação, nos termos do art. 101, da Lei Orgânica Municipal e art. 76, 
I, “f”, da Lei Federal nº 14.133, de 04 de abril de 2021, ao Sr. LEOCÁDIO CRISTALDO, portador do RG nº 138.954  SEJUSP/MS, inscrito no CPF 
sob nº 356.882.541-49, 01 (um) lote urbano irregular, determinado sob  lote D, da quadra 108 da PCC, localizado à Rua dos Ferroviários, Bairro 

Alto, de propriedade do Município, matriculado sob nº 22.921  do Cartório de Registro de Imóveis e de Registro Civil das Pessoas Naturais, 
Interdições e Tutela, com a seguinte descrição e limites:  

Lote D – Irregular = 1436,94m² 

Descrição: 

 Área de configuração geométrica irregular, partindo do alinhamento predial da Rua dos Ferroviários à, 153,70m (cento e cinquenta e três 
metros e setenta centímetros) da Rua Assis Ribeiro, deste segue 34,80m (trinta e quatro metros e oitenta centímetros) confrontando com Lote 17 

daí uma deflexão de 90° a esquerda, deste segue 7,00m (sete metros) confrontando com o lote 17, daí uma deflexão de 90° a direita, deste segue 
32,70m (trinta e dois metros e setenta centímetros) confrontando com o Lote 17, daí uma deflexão de 90° a direita, deste segue 25,00m (vinte e 
cinco metros) confrontando com Lote 25-Matricula: 14.104, daí uma deflexão de 90° a direita, deste segue 67,50m (sessenta e sete metros e 

cinquenta centímetros) confrontando com N.O.B Área R1, daí uma deflexão de 90 a direita medindo 17,80m (dezessete metros e oi tenta 
centímetros) confrontando com a Rua dos Ferroviários até o início da descrição deste perímetro, perfazendo uma área de 1.436,94m² (mil 
quatrocentos e trinta e seis metros quadrados e noventa e quatro decímetros quadrados). 

O referido lote encontra-se do lado direito (par), da Rua dos Ferroviários a 153,70m da Rua Assis Ribeiro. 

Limites e Confrontações: 

Ao Norte  lado direito com o lote 17 – Bic: 2.246; 

Ao Sul lado esquerdo com área N.O.B – R-1; 

Ao Leste  fundo com o lote 25 – Bic: 18.047 e matrícula 14.104; 
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Ao Oeste frente para a Rua dos Ferroviários e lote 17 – Bic: 2.246. 

Art. 2.º - O valor total do imóvel acima descrito é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), valor este apurado pela Comissão de Avaliação, em laudo 
exarado na data de 18 de novembro de 2025, que fica fazendo parte integrante da presente Lei, que será atualizado monetariamente, a incidir até 
a data do efetivo pagamento, de acordo com os índices do IPCA/IBGE (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).  

Parágrafo único – A Administração Municipal poderá parcelar o pagamento do valor do imóvel que se pretende alienar, mediante termo a ser 
assinado entre as partes. 

Art. 3.º - A alienação onerosa a que se refere a presente lei será efetivada mediante Escritura Pública da qual constarão, obrigatoriamente, todas 

as informações atinentes às partes e ao objeto da mesma, ficando as despesas e emolumentos decorrentes da alienação, por conta exclusiva do 
comprador. 

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 26 DE JANEIRO DE 2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI COMPLEMENTAR  N.º 126/2026 

“CRIA O CARGO DE MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO GRUPO DE APOIO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica criado,  no Quadro Permanente de Pessoal  do Grupo de Apoio  Técnico Administrativo e Operacional da Secretaria 

Municipal de Educação, 25(vinte e cinco) cargos de Monitor de Transporte Escolar, que passam a integrar  o Anexo III da Lei 
Complementar nº 030/2011. 

§ 1.º – As atribuições, carga horária e requisitos do referido cargo serão aquelas constantes do Anexo I, da presente lei.  

§ 2º -  Os vencimentos do referido cargo será em conformidade com o Nivel III da Tabela I, da Lei Ordinária 2.969/2025, de 07 de abri l de 
2025. 

Art. 2.º - Esta Lei Complemetar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 26 DE JANEIRO DE  2026. 

  MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal 

LEI COMPLEMENTAR Nº 126/2026 

ANEXO I 

CARGO ESCOLARIDADE/REQUISITOS CARGA 

HORÁRIA 

ATRIBUIÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino Fundamental Completo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40H 

I- Acolher as crianças/estudantes na entrada do 

ônibus escolar, identificando e registrando sua 
origem e destino escolar, diariamente; 

II- Orientar crianças/estudantes, sobre o uso e 

cuidado com o veículo escolar, como exigir que 
os ocupantes do veículo não viajam em pé e 
usem o cinto de segurança; 

III- Garantir a segurança e o bem estar das 
crianças/estudantes, no veículo durante o 
percurso de ida e volta à escola; 

IV- Não fumar no interior do veículo, bem como 
não estar sobre efeito de substâncias tóxicas ou 
álcool; 

V- Manter, rigorosamente, a pontualidade e os 
horários pré estabelecidos na execução dos 
serviços; 

IV- Prestar assistência e auxílio no embarque e 
desembarque das crianças/estudantes; 

V- Zelar pela disciplina e pelo bom 

comportamento das crianças/estudantes; 

VI- Auxiliar o motorista e comunicar à unidade 
escolar sobre ausências ou intercorrências 
ocorridas durante o percurso de ida e volta da 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 4 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

criança/estudante; 

VII - Orientar os alunos quanto ao risco de 
acidente, evitando colocar partes do corpo para 

fora da janela;  

VIII - Comunicar a escola e o seu chefe imediato 
quando o aluno  não se comportar de forma 

condizente com os outros alunos, com o 
motorista ou com o próprio monitor ou danificar 
alguma parte do veículo. 

IX - Não portar arma de qualquer natureza; 

X- Participar das reuniões de trabalho e cursos 
de formação continuada sempre que for 

convocado; 

XI - Executar outras tarefas, relacionadas com 
sua área de atuação, que forem determinadas 

por seu superior imediato ou mediante 
convocação. 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS, 26 DE JANEIRO DE 2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 11/2026 

“ESTABELECE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – (CEM) DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE E SANEAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

D E C R E TA:  

Art. 1.º - Ficam estabelecidos os seguintes horários para o funcionamento do Centro de Especialidades Médicas - (CEM) da Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento:  

I - O atendimento do Centro de Especialidades Médicas - (CEM) será realizado das 06h às 18h, divididos em 02 (duas) equipes, sendo que uma 
atenderá das 6h às 12h e a outra das 12h às 18h.  

Art. 2.º - Durante o expediente Centro de Especialidades Médicas - (CEM) não serão computados, no seu cumprimento, os intervalos ou as 

interrupções para refeição, descanso, deslocamento até o local de trabalho e o retorno para sua residência.  

Art. 3.º - Os servidores ocupantes de cargo, com carga horária de 40 horas semanais, que cumprirem seis horas diárias, ou seja 30 horas 
semanais, as duas horas não trabalhadas, serão computadas para compensação, dentro dos finais de semana e momentos oportunos.   

Art. 4.º - Fica a(o) Secretário(a) Municipal de Saúde e Saneamento autorizada a fixar instruções e estabelecer procedimentos necessários  ao 
cumprimento deste Decreto, em especial para promover ajustes que se fizerem necessários.  

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor em 02 de fevereiro de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 12/2026 

“ESTABELECE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENDIMENTO MATERNO E INFANTIL (CAMI) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 

disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO que o CENTRO DE ATENDIMENTO MATERNO E INFANTIL - (CAMI) exige trabalho continuado e que pela natureza, 
peculiaridade e essencialidade de suas atividades, demanda a funcionalidade em horários diferenciados, excepcionalmente;  

D E C R E TA:  

Art. 1.º - Ficam estabelecidos os seguintes horários para o funcionamento do Centro de Atendimento Materno e Infantil (CAMI) da Secretar ia 
Municipal de Saúde e Saneamento:  

I - O atendimento do Centro de Atendimento Materno e Infantil (CAMI) será realizado das 06h às 18h, divididos em 02 (duas) equipes, sendo que 
uma atenderá das 6h às 12h e a outra das 12h às 18h.  

II - Para os cargos de Psicólogo, Nutricionista, Enfermeiro (nível superior) e Auxiliar de serviços Gerais (ASG), o atendimento se rá realizado das 

07h às 11h e das 13h às 17h. 

Art. 2.º - Durante o expediente Centro de Atendimento Materno e Infantil (CAMI), não serão computados, no seu cumprimento, os intervalos  ou as 
interrupções para refeição, descanso, deslocamento até o local de trabalho e o retorno para sua residência.  

Art. 3.º - Os servidores ocupantes de cargo, com carga horária de 40 horas semanais, que cumprirem seis horas diárias, ou seja 30 horas 
semanais, as duas horas não trabalhadas, serão computadas para compensação, dentro dos finais de semana e momentos oportunos.   

Art. 4.º - Fica a(o) Secretário(a) Municipal de Saúde e Saneamento autorizada a fixar instruções e estabelecer procedimentos necessários  ao 

cumprimento deste Decreto, em especial para promover ajustes que se fizerem necessários.  

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor em 02 de fevereiro de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Mauro Luiz Batista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões do Agente de Cont ratação e 
Equipe de apoio, considerando o parecer jurídico final favorável, resolve ADJUDICAR o objeto da Concorrência Eletrônica nº 19/2025 à licitante 

vencedora do certame, sendo esta GOMES & AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.688.640/0001-24, com o valor global de R$ 
1.587.999,75 (um milhão, quinhentos e oitenta e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos). O citado 
processo se refere à contratação de empresa especializada, para “Conclusão de remanescente de obra dos contratos 215/2022 e 216/2022 

referentes a Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais no Bairro/vila Pinheiro e no bairro São Pedro em Aquidauana/MS, de 
acordo com o contrato de financiamento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (FINISA), CONTRATO Nº 241/2022/COF PROCESSO SEI Nº 
17944.101057/2022-91.”, do Município de Aquidauana/MS. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 6665ED7F54DE3C61D24EF12809B392C63651B18D 

Aquidauana/MS, 29 de janeiro de 2026. 

_____________________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Mauro Luiz Batista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões do Agente de Cont ratação e 
Equipe de apoio, considerando o parecer jurídico final favorável, resolve HOMOLOGAR o objeto da Concorrência Eletrônica nº 19 /2025 à licitante 
vencedora do certame, sendo esta GOMES & AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.688.640/0001-24, com o valor global de R$ 

1.587.999,75 (um milhão, quinhentos e oitenta e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos). O citado 
processo se refere à contratação de empresa especializada, para “Conclusão de remanescente de obra dos contratos 215/2022 e 216/2022 
referentes a Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais no Bairro/vila Pinheiro e no bairro São Pedro em Aquidauana/MS, de 
acordo com o contrato de financiamento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (FINISA), CONTRATO Nº 241/2022/COF PROCESSO SEI Nº 

17944.101057/2022-91.”, do Município de Aquidauana/MS. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 6665ED7F54DE3C61D24EF12809B392C63651B18D 

Aquidauana/MS, 29 de janeiro de 2026. 

_____________________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 11/2026 -CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. º 05/2026 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 13 de fevereiro de 2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Provisão de 40 unidades Habitacionais, no Município de Aquidauana/MS – Proposta Transferegov.br 40065/2025. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a esta Concorrência Eletrônica poderão ser obtidas 
pelos interessados no Site Oficial do Município aba Licitações(http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) ou junto ao Núcleo de Licitação e 
Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 horas, na Rua 

Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. O PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO e seus elementos constitutivos, 
destarte, poderão ser examinados e adquiridos diretamente na Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas em dia útil da 
07:00 às 11:00, por meio de apresentação de pen drive ou ainda solicitados pelo e-mail: planejamento@aquidauana.ms.gov.br. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): A179B982D5DBB4FC48B1D0E8858E4BA2FD6B380A 

Aquidauana - MS, 28 de janeiro de 2026. 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitação e contratos 

http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
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SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO Nº 154/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 19/2022 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 154/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 

8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora V ictória Yumi 
Tetsuya Santos, com o CPF n° xxx.654.111-xx, para substituir o servidor Matheus Pelegrini Batista, CPF nº xxx.483.188-xx, para exercer a função 
de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 28 de janeiro de 2026 

______________________________________ 

Robert Cacho de Barros 

Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_______________________________ 

Victória Yumi Tetsuya Santos  

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2024 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: VIATUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELLI e ZELINDO FERNANDES - ME 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o Prorrogação da vigência do Prazo e do Valor, da Ata de Registro de Preço nº 03/2025, originado 
do Pregão Eletrônico nº 56/2024, cujo o objeto é o registro de preços referente a possíveis serviços de transporte esporádico  em regime de 
fretamento de passageiros, municipal, intermunicipal ou interestadual, tipo ônibus. Micro ônibus e van, conforme quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

Fica prorrogado a vigência da Ata de Registro de Preço conforme Clausula Décima Primeira da Ata de Registro de Preço nº 03/2025 a conta da 
data de 05/02/2026 e término em 04/02/2027. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 449.024,00 (Quatrocentos e Quarenta e Nove Mil e Vinte 
e Quatro Reais). 

O valor global da Ata de Registro de Preço passa a ser de R$ 898.048,00 (Oitocentos e Noventa e Oito Mil e Quarenta e Oito Reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal 14.133/2021. 

Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal. 

Contratadas: VIATUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELLI - REP. Estiferson Isidoro Ramos 

ZELINDO FERNANDES - ME - REP. Zelindo Fernandes 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2024 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ARLINDO PEROVANO LTDA e VANDERSON SCHIAVI LTDA 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o Prorrogação da vigência do Prazo e do Valor, da Ata de Registro de Preço nº 05/2025, originado 

do Pregão eletrônico nº 61/2024, cujo o objeto é o registro de preço de serviços de dedetização, desratização e descupinização e controle de 
pombos, pardais e morcegos, incluindo todos os insumos despesas necessárias para execução dos serviços, conforme quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

Fica prorrogado a vigência da Ata de Registro de Preço conforme Clausula Décima Primeira da Ata de Registro de Preço nº 05/2025 a conta da 
data de 01/02/2026 e término em 31/01/2027. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 151.086,45 (Cento e Cinquenta Um Mil, Oitenta e Seis 

Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 

O valor global da Ata de Registro de Preço passa a ser de R$ 302.172,90 (Trezentos e Dois Mil, Cento e Setenta e Dois Reais e  Noventa 
Centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Decreto Municipal nº 11/2024 e na Lei Federal 14.133/2021. 

Aquidauana/MS,  28 de janeiro de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal. 

Contratadas: ARLINDO PEROVANO LTDA - REP. Arlindo Perovano 

VANDERSON SCHIAVI LTDA - REP. Vanderson Schiavi 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 20/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  TOSIN ARQUITETURA & CONSTRUÇÕES EIRELI 

OBJETO: Contratação de empresa para ampliação e conclusão dos serviços de reforma e adequação do Laboratório Municipal de Aquidauana-

MS, projetos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência, projetos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência. 

VALOR: R$ 699.999,00 (Seiscentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.301.0212 1.052 4.4.90.51.00.00.00.00 1.500.1002 18 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 29/01/2026 até a data de 28/01/2027. 

GESTORA DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros 

FISCAL DO CONTRATO: Carlos Victor Del Valle de Oliveira Diehl 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, TOSIN ARQUITETURA & CONSTRUÇÕES EIRELI, Robert Cacho de Barros  e Carlos Victor Del Valle de 
Oliveira Diehl.  

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 04/2026 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 04/2026 , no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor  Carlos Victor Del 

Valle de Oliveira Diehl, CPF nº XXX.560.291-XX, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 28 de janeiro de 2026 

_________________________________________ 

Robert Cacho de Barros 

Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

________________________________ 

Carlos Victor Del Valle de Oliveira Diehl 

Fiscal do Contrato 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 001/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LAVINIA DE SOUZA MARIANO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente de Endemias, concedendo-lhe 40% de adicional de insalubridade (em substituição a licença médica, do servidor Haroldo Louveira) 

Orientação do MPMS – PA 09.2025.00003109-/ lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço no 
Controle de Vetores 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 

janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 26.778,91 (vinte e seis mil setecentos e setenta e oi to reais e noventa 

e um centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.084,91 (quatro mil e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 4.538,80 (quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 

nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LAVINIA DE SOUZA MARIANO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 002/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ALÉRCIO DE SOUZA LIMA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Comunitário de Saúde, concedendo-lhe 20% de incentivo Municipal e 20% de adicional insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Rural Camisão/Piraputanga. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 26.778,91 (vinte e seis mil setecentos e setenta e oi to reais e noventa 
e um centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.084,91 (quatro mil e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 4.538,80 (quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ALÉRCIO DE SOUZA LIMA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 003/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CLAUDILENE TORRES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Comunitário de Saúde (substituindo a licença da servidora Juciene Ribeiro Soares Albuquerque) concedendo-lhe 20% de incentivo 
Municipal e 20% de adicional insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF 

Nova Aquidauana. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 26.778,91 (vinte e seis mil setecentos e setenta e oi to reais e noventa 
e um centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.084,91 (quatro mil e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 4.538,80 (quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CLAUDILENE TORRES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 004/2026 

CELEBRADO EM: 12/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CLEOMIR DA SILVA CRISTALDO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Comunitário de Saúde, concedendo-lhe 20% de incentivo Municipal e 20% de adicional insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Hilda Pereira Gonçalves. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 20 (vinte) dias, a contar de 12 de janeiro 
de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 25.719,86 (vinte e cinco mil setecentos e dezenove reais e oitenta e 
seis centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.025,86 (três mil e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos), referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 4.538,80 (quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CLEOMIR DA SILVA CRISTALDO. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 005/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): DAIANA ARAUJO FLORES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Comunitário de Saúde, concedendo-lhe 20% de incentivo Municipal e 20% de adicional insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Trindade. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 26.778,91 (vinte e seis mil setecentos e setenta e oi to reais e noventa 
e um centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.084,91 (quatro mil e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 4.538,80 (quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E DAIANA ARAUJO FLORES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 006/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): EDENILZA FANAIA GOMES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Comunitário de Saúde (substituindo a licença do servidor Edemilson Ferreira da Silva) concedendo-lhe 20% de incentivo Municipal e 20% 
de adicional insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Guanandy. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 26.778,91 (vinte e seis mil setecentos e setenta e oi to reais e noventa 
e um centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.084,91 (quatro mil e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 4.538,80 (quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E EDENILZA FANAIA GOMES. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 007/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ELIETE BENEVIDES GOMES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Comunitário de Saúde concedendo-lhe 20% de incentivo Municipal e 20% de adicional insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Rural Cipolândia/Indaiá. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 26.778,91 (vinte e seis mil setecentos e setenta e oi to reais e noventa 
e um centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.084,91 (quatro mil e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 4.538,80 (quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ELIETE BENEVIDES GOMES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 008/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ERIKERLI BENITES ROMERO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Comunitário de Saúde, (substituindo a cedência do servidor Aldemir Peres Calvis) concedendo-lhe 20% de incentivo Municipal e 20% de 
adicional insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Tiago Bogado. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 26.778,91 (vinte e seis mil setecentos e setenta e oi to reais e noventa 
e um centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.084,91 (quatro mil e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 4.538,80 (quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ERIKERLI BENITES ROMERO. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 13 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 009/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JULYANA CALONGA DE OLIVEIRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Comunitário de Saúde concedendo-lhe 20% de incentivo Municipal e 20% de adicional insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Célia Vaz. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 26.778,91 (vinte e seis mil setecentos e setenta e oi to reais e noventa 
e um centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.084,91 (quatro mil e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 4.538,80 (quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JULYANA CALONGA DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 010/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LORRAINE BEL VITORINO DA SILVA FERNANDES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Comunitário de Saúde, (substituindo a licença da servidora VALQUIRIA DO NASCIMENTO OVANDO) concedendo-lhe 20% de incentivo 
Municipal e 20% de adicional insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF 

Cândido Pinheiro Filho. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 26.778,91 (vinte e seis mil setecentos e setenta e oi to reais e noventa 
e um centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.084,91 (quatro mil e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 4.538,80 (quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LORRAINE BEL VITORINO DA SILVA FERNANDES. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 011/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): TATIANE MODESTO CABRAL 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Comunitário de Saúde (substituindo a licença da servidora Ivy de Assis Oliveira) concedendo-lhe 20% de incentivo Municipal e 20% de 
adicional insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Fabio Dutra. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 26.778,91 (vinte e seis mil setecentos e setenta e oito reais e noventa 
e um centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.084,91 (quatro mil e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 4.538,80 (quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E TATIANE MODESTO CABRAL. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 012/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): BRENO ARAKAKI DANTAS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, orientação do MPMS – PA 09.2025.00003109-8 lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a 
para prestar serviço no Centro de Especialidade Médicas (CEM). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E BRENO ARAKAKI DANTAS. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 013/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CAMILA CAROLINA DA COSTA PEREIRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço na Farmácia Municipal. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 

janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 

centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

     a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026. 

     b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CAMILA CAROLINA DA COSTA PEREIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 014/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): DENISE LAURA ZENTENO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF TIAGO BOGADO. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 

janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 

centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)  R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E DENISE LAURA ZENTENO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 015/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GLEICE DE OLIVEIRA PINHEIRO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Célia Vaz. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 

janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 

centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 
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a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GLEICE DE OLIVEIRA PINHEIRO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 016/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JANUARIA JAQUELINE RUIZ JAQUES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço na Farmácia. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JANUARIA JAQUELINE RUIZ JAQUES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 017/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JEVERSON DA CUNHA PEREIRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Candido Pinheiro 

Filho. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 

nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JEVERSON DA CUNHA PEREIRA. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 018/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JOÃO VÍTOR VIDAL COSSARI 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no Laboratório Municipal. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 

janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 

centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JOÃO VÍTOR VIDAL COSSARI. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 019/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JOSIÉLLI SANCHES LAMEGO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço no Gabinete (Regulação de 
Vagas). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JOSIÉLLI SANCHES LAMEGO. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 020/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): KAUÃ CEZAR LUIZ BORGES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Modesto Pereira 
(Taunay). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E KAUÃ CEZAR LUIZ BORGES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 021/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MARIA CRISTINA NUNES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no CAPS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MARIA CRISTINA NUNES. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 025/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MARIA EDUARDA DA SILVA CAMARGO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço na Farmácia Municipal. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 

janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 

centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MARIA EDUARDA DA SILVA CAMARGO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 026/2026 

CELEBRADO EM: 05/12/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MURIEL ROMEU MENDES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no Gabinete (Regulação). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 

janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 

centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MURIEL ROMEU MENDES. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 027/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): NATACHA CINTURIÃO MARTINEZ 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no CAMI (Centro de 
Atendimento Materno Infantil). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E NATACHA CINTURIÃO MARTINEZ. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 028/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): PRISCILA NOEMI ALVES CARVALHO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Cipolândia. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E PRISCILA NOEMI ALVES CARVALHO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 029/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): THAIS HELENA MENDES DE ARRUDA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Vila Trindade. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 
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DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

janeiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E THAIS HELENA MENDES DE ARRUDA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 030/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): WELLINGTON FELIPE RODRIGUES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF João Jorge 

Carneiro. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.798,89 (nove mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.494,74 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
janeiro/2026. 

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 

nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E WELLINGTON FELIPE RODRIGUES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 155/2026 
CELEBRADO EM: 12/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LUCIANA VARGAS MEDINA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço na Farmácia. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 20 (vinte) dias, a contar de 12 de janeiro 
de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.411,37 (nove mil quatrocentos e onze reais e trinta e sete centavos) 
a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.107,22 (um mil cento e sete reais e vinte e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026.  

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LUCIANA VARGAS MEDINA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 162/2026 

CELEBRADO EM: 15/01/026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): VITÓRIA ARAÚJO LUCIO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço na Farmácia. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias, a contar de 15 de 

janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.245,28 (nove mil duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito 

centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 941,13 (novecentos e quarenta e um reais e treze centavos), referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026.  

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e 

nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E VITÓRIA ARAÚJO LUCIO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 022/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): AMANDA RODRIGUES DE SOUZA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Auxiliar de Saúde Bucal, concedendo-lhe 20% adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-
a para prestar serviço no ESF Nova Aquidauana. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias a contar de 05 de 

janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº2.969/2025, ficando estimado em R$ 8.487,25 (oito mil quatrocentos e oitenta e sete reais  e vinte e cinco 

centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.548,35 (um mil quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos), referente aos serviços prestados no mês de  
janeiro/2026. 

b) R$ 1.720,39 (um mil setecentos e vinte reais e trinta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E AMANDA RODRIGUES DE SOUZA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 023/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): INGRID BATISTA NUNES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Saúde Bucal, concedendo-lhe 20% adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-
a para prestar serviço no Centro de Especialidades Odontológicas (CEO). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº2.969/2025, ficando estimado em R$ 8.487,25 (oito mil quatrocentos e oitenta e sete reais  e vinte e cinco 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.548,35 (um mil quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos), referente aos serviços prestados no mês de  

janeiro/2026. 

b) R$ 1.720,39 (um mil setecentos e vinte reais e trinta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E INGRID BATISTA NUNES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 024/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): PAULA REGINA BEDÓIA GOMES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Saúde Bucal, concedendo-lhe 20% adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-
a para prestar serviço no ESF Célia Vaz. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 8.487,25 (oito mil quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.548,35 (um mil quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos), referente aos serviços prestados no mês de  

janeiro/2026. 

b) R$ 1.720,39 (um mil setecentos e vinte reais e trinta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E PAULA REGINA BEDÓIA GOMES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 151/2026 

CELEBRADO EM: 06/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ANA CAROLINA MARQUES METELO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Saúde Bucal, concedendo-lhe 20% adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-

a para prestar serviço no ESF Fabio Dutra. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 26 (vinte e sete) dias a contar de 06 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 
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DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 10.092,95 (dez mil e noventa e dois reais e noventa e  cinco centavos) 
a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.491,00 (um mil quatrocentos e noventa e um reais), referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026.  

b) R$ 1.720,39 (um mil setecentos e vinte reais e trinta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ANA CAROLINA MARQUES METELO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 156/2026 

CELEBRADO EM: 12/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): THAYNARA KETLLEN DA SILVA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Saúde Bucal, concedendo-lhe 20% adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-
a para prestar serviço no ESF Cipolandia. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 20 (vinte) dias a contar de 12 de janeiro 
de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.748,87 (nove mil setecentos e quarenta e oito reais  e oitenta e sete 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.146,92 (um mil cento e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 1.720,39 (um mil setecentos e vinte reais e trinta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E THAYNARA KETLLEN DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 157/2026 

CELEBRADO EM: 12/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): KAROLINE RONDOURA CALVES MARTINEZ 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Saúde Bucal, concedendo-lhe 20% adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-
a para prestar serviço no ESF Candido Pinheiro. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 20 (vinte) dias a contar de 12 de janeiro 
de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.748,87 (nove mil setecentos e quarenta e oito reais  e oitenta e sete 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.146,92 (um mil cento e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026. 

b) R$ 1.720,39 (um mil setecentos e vinte reais e trinta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E KAROLINE RONDOURA CALVES MARTINEZ. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 031/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JANAINA AYALA MATOS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Laboratório, concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-a para 
prestar serviço no Laboratório Municipal. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 10.150,30 (dez mil cento e cinquenta reais e trinta centavos) serem 
pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.548,35 (um mil quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.720,39 (um mil setecentos e vinte reais e trinta e nove centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e nos demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JANAINA AYALA MATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 032/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ODILSON DE SOUZA PINTO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Laboratório, concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-a para 
prestar serviço no Laboratório Municipal. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 10.150,30 (dez mil cento e cinquenta reais e trinta centavos) serem 
pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.548,35 (um mil quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.720,39 (um mil setecentos e vinte reais e trinta e nove centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e nos demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ODILSON DE SOUZA PINTO. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 161/2026 

CELEBRADO EM: 15/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ANDRESSA KAROLINE FELIX DA SILVA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Laboratório, concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-a para 
prestar serviço no Laboratório Municipal. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 17 (dezessete) dias, a contar de 15 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.576,83 (nove mil quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e três 
centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 974,88 (novecentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.720,39 (um mil setecentos e vinte reais e trinta e nove centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e nos demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ANDRESSA KAROLINE FELIX DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 033/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): KARINA YUKIKO DE ASSIS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Biomédica, em substituição a cedência do servidor Igor Lopes Falcão, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para o Laboratório Municipal. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.773,58 (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês  

janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês janeiro/2026 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E KARINA YUKIKO DE ASSIS 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 150/2026 

CELEBRADO EM: 06/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): BEATRIZ ROSA DANTAS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Biomédica, em substituição a cedência do servidor Igor Lopes Falcão, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para o Laboratório Municipal. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 26 (vinte e sete) dias, a contar  de 06 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 24.598,17 (vinte e quatro mil quinhentos e noventa e oito centavos e 
dezessete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.633,82 (três mil setecentos e trinta e três centavos e oitenta e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês 

janeiro/2026. 

b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês janeiro/2026 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E BEATRIZ ROSA DANTAS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 034/2026 

CELEBRADO EM:05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): BRENDA FARIAS CAVALCANTI VAZ DE MELO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Cirurgião Dentista, concedendo-lhe 40% (quarenta por cento) de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 

designando-o para prestar serviço no CEO (Centro de Especialidades Odontológicas). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 28,860,91 (vinte e oito mil oitocentos e sessenta reais e noventa e um 
centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 4.402,51 (quatro mil quatrocentos e dois reais e cinquenta e uma centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 4.891,68 (quatro mil oitocentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 
e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E BRENDA FARIAS CAVALCANTI VAZ DE MELO 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 035/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): KAROLINA BRAGA SOUZA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Cirurgião Dentista, concedendo-lhe 40% de insalubridade e 100% de gratificação a título de produtividade, devido a profissional atender pessoas 
com deficiência, conforme Portaria GM/MS Nº 3.176, de 16 de fevereiro de 2024, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 

designando-o para prestar serviço no CEO (Centro de Especialidades Odontológicas). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 49.475,86 (quarenta e nove mil quatrocentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e seis centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 7.547,16 (sete mil quinhentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 8.385,74 (oito mil trezentos e oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E KAROLINA BRAGA SOUZA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 036/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): RAFFAEL FRISON 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Cirurgião Dentista, (Exodontia e Endodontia) concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 

designando-o para prestar serviço no CEO (Centro de Especialidades Odontológicas). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 24.737,93 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e noventa 
e três centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 3.773,58 (três mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E RAFFAEL FRISON. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 037/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ANGELO ROSÁRIO SALVATIERRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Dentista de ESF, concedendo-lhe 40% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar 
serviço no ESF Izaura Baes. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 39.344,03 (trinta e nove mil trezentos e quarenta e quatro reais e três 
centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 6.001,63 (cinco mil cento e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 6.668,48 (seis mil seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 
e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ANGELO ROSÁRIO SALVATIERRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 038/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): DEBORAH CARDOSO JARDIM DA SILVA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Dentista ESF, concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar 
serviço no ESF Vila Trindade. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 33.723,45 (trinta e três mil setecentos e vinte e três  reais e quarenta e 
cinco centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 5.144,25 (cinco mil cento e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 5.715,84 (cinco mil setecentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E DEBORAH CARDOSO JARDIM DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 039/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MONIKE MASSARIOL CEZAR 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Dentista ESF, concedendo-lhe 40% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar 
serviço no ESF João Jorge Carneiro. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 
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DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 39.344,03 (trinta e nove mil trezentos e quarenta e quatro reais e três 
centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 6.001,63 (cinco mil cento e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 6.668,48 (seis mil seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 
e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MONIKE MASSARIOL CEZAR. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 040/2026 

CELEBRADO EM:05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): NADIELE ARAKAKI RIBEIRO DE ANDREA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Dentista ESF, concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar 
serviço no ESF Fabio Dutra. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 33.723,45 (trinta e três mil setecentos e vinte e três  reais e quarenta e 
cinco centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 5.144,25 (cinco mil cento e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 5.715,84 (cinco mil setecentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E NADIELE ARAKAKI RIBEIRO DE ANDREA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 042/2026 

CELEBRADO EM: 06/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): RUAN LORENCETTI GARBELIM 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Dentista ESF, concedendo-lhe 40% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar 
serviço no ESF Tiago Bogado. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 26 (vinte e sete) dias, a contar de 06 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 39.121,74 (trinta e nove mil cento e vinte e um reais e setenta e quatro 
centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 5.779,34 (cinco mil setecentos e setenta e nove reais e trinta e quatro centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 6.668,48 (seis mil seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 
e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E RUAN LORENCETTI GARBELIM. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 043/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): WESLEY MARTINS SANCHES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Dentista ESF, concedendo-lhe 40% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar 
serviço no ESF Celia Vaz. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 39.344,03 (trinta e nove mil trezentos e quarenta e quatro reais e três 
centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 6.001,63 (cinco mil cento e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 6.668,48 (seis mil seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 
e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E WESLEY MARTINS SANCHES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 154/2026 

CELEBRADO EM: 08/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GABRIEL DE OLIVERA ROSA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Dentista ESF, concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar 
serviço no ESF Fabio Dutra. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 03 (três) mês, a contar de 08 de janeiro de 2026, com 
término em 07 de abril de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 16.004,35 (dezesseis mil quatro reais e trinta e cinco centavos) serem 
pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 4.572,67 (quatro mil quinhentos e setenta e dois reais e sessenta e sete centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 5.715,84 (cinco mil setecentos e quize reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GABRIEL DE OLIVERA ROSA 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 165/2026 

CELEBRADO EM: 19/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ELISABETH DAVILA ALCANTARA DE OLIVEIRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Dentista ESF, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para 
prestar serviço no ESF José Vória. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 13 (treze} dias, a contar de 19 de janeiro 
de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 31.056,06 (trinta e um mil e cinquenta e seis reais e seis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 2.476,86 (dois mil quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta e seis centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 5.715,84 (cinco mil setecentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ELISABETH DAVILA ALCANTARA DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 044/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): KAREN ARRUDA BORGES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnica de Segurança do Trabalho, concedendo-lhe 100% de gratificação por produtividade e 20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço na Saúde do Trabalhador. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, a contar  de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 21.554,23 (vinte e um mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.287,93 (três mil duzentos e oitenta e sete reais e noventa e três centavos), referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

b) R$ 3.653,26 (três mil seiscentos e cinquenta e três reais e vinte e seis centavos), referente aos serviços prestados mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E KAREN ARRUDA BORGES. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 045/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ADELMA DA SILVA MERGAREJO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço na Equipe Multidisciplinar. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ADELMA DA SILVA MERGAREJO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 046/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ANA PAULA FERRAZ DE ARAÚJO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no ESF João André Madsen. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ANA PAULA FERRAZ DE ARAÚJO. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 047/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): BRUNA PAOLA CELESTINO PACHECO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço no ESF Izaura Baes. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 

janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 8.135,09 (oito mil cento e trinta e cinco reais e nove  centavos) serem 

pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.240,94 (um mil duzentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.378,83 (um mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta e três centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e nos 

demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E BRUNA PAOLA CELESTINO PACHECO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 048/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): DAIANE FERREIRA ZAURIZIO SOARES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 40% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no CAPS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 

janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 11.389,12 (onze mil trezentos e oitenta e nove reais e doze centavos) 

serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.737,32 (um mil setecentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.930.36 (um mil novecentos e trinta reais e trinta e seis centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e nos demais 

em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E DAIANE FERREIRA ZAURIZIO SOARES. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 049/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): DEBORAH DE GOIS LEANES CENTURIAO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no ESF Rural (Taunay). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E DEBORAH DE GOIS LEANES CENTURIAO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 050/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): EDNA MARGARIDA DOS SANTOS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no CAPS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E EDNA MARGARIDA DOS SANTOS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 051/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ELIZÂNGELA APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no ESF Trindade. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 
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DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ELIZÂNGELA APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 052/2026 

CELEBRADO EM: 05/04/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ERONICE RAFAEL LEMES TORRES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no Média Alta Complexidade – MAC (CAMI). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ERONICE RAFAEL LEMES TORRES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 053/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ESTELINA MARTINES DOS SANTOS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no CAPS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ESTELINA MARTINES DOS SANTOS. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 054/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): FÁTIMA REGINA MENEZES GOMES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço na Farmácia Municipal. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E FÁTIMA REGINA MENEZES GOMES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 055/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GLAURA SARAH ORTIZ CAVANHA HOFFEMESTER 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço no ESF Izaura Baes 
(Farmácia). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 8.135,09 (oito mil cento e trinta e cinco reais e nove  centavos) serem 
pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.240,94 (um mil duzentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.378,83 (um mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta e três centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GLAURA SARAH ORTIZ CAVANHA HOFFEMESTER. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 056/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ISABELA GONÇALVES CRISPIM 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no ESF Guanandy. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ISABELA GONÇALVES CRISPIM. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 057/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JOELMA NASCIMENTO DA SILVA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no ESF Cipolândia/Indaiá (Cipolândia). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JOELMA NASCIMENTO DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 058/2026 

CELEBRADO EM:05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JOSEANE CAMPOS GUIA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 40% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no CAPS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 
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DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 11.389,12 (onze mil trezentos e oitenta e nove reais e doze centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.737,32 (um mil setecentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.930.36 (um mil novecentos e trinta reais e trinta e seis centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e nos demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JOSEANE CAMPOS GUIA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 059/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JUCELI ALBUQUERQUE SANTOS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 40% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no CAPS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 11.389,12 (onze mil trezentos e oitenta e nove reais e doze centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.737,32 (um mil setecentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.930.36 (um mil novecentos e trinta reais e trinta e seis centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e nos demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JUCELI ALBUQUERQUE SANTOS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 060/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LEIDIMARA DOS SANTOS PEREIRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no ESF Celia Vaz. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.318,16 (nove mil trezentos e dezoito reais e dezesseis centavos) 
serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.421,41 (um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.579,35 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente aos serviços prestados mês de f evereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LEIDIMARA DOS SANTOS PEREIRA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 061/2026 

CELEBRADO EM: 05/01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LEYA COELHO CARDOSO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço no ESF Candido 
Pinheiro Filho. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete) dias, a contar de 05 de 
janeiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 8.135,09 (oito mil cento e trinta e cinco reais e nove  centavos) serem 
pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.240,94 (um mil duzentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos) referente aos serviços prestados mês de janeiro/2026. 

      b) R$ 1.378,83 (um mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta e três centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MURILO ACOSTA SILVA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LEYA COELHO CARDOSO. 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 42 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 43 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 44 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 45 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 46 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 47 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 48 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 49 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 50 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 51 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 52 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 53 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 54 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 55 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 56 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 57 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 58 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 59 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 60 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 61 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 62 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 63 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 64 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 65 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 66 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.854 - • quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 

Pág. 67 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

AQUIDAUANA PREV 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  - DISPENSA DE LICITAÇ 

ÃO NÃO ELETRÔNICA 

Processo de Compras n.º 002/2026 

Coleta de Preços nº 002/2026 

Dispensa de Licitação - Contratação Direta nº 001/2026  

01. O Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município – AQUIDAUANAPREV, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 05.030.089/0001-52, com sede na Rua Marechal Mallet, número 353, Centro, Aquidauana - MS, CEP: 79200-000, por meio do 
Diretor Presidente, Gilson Sebastião Menezes, Gestor do Contrato, com fundamento no inciso II, do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Regulamentação específica, torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Contratação de 

Empresa Especializada serviços de assessoria contábil para Análise técnica do Balanço Anual do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
do Município de Aquidauana/MS, referente ao exercício financeiro de 2025, com foco na conferência, validação e consolidação das informações 
contábeis, patrimoniais, orçamentárias e financeiras, em conformidade com a legislação vigente e as normas aplicáveis à contabilidade pública, 

com ênfase em atender o Instituto de Previdência dos Servidores de maneira remota e presencial no período solicitado, consoante especificação 
no Termo de Referência, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa considerando o  (MENOR PREÇO).  

02. As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo anexo a este Aviso de Dispensa, Termo de 
Referência serão disponibilizados através da solicitação realizada pelo e-mail: licitacao@aquidauanaprev.ms.gov.br e os documentos serão 
recebidos pelo mesmo endereço eletrônico até às 13h00min do dia 03/02/2025 ou até as mesma data entregues em dia útil, das 07h00min ás 

13h00min, mediante protocolo na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município – AQUIDAUANAPREV, sito a Rua 
Marechal Mallet, 353, Centro, Aquidauana/MS. Quaisquer comunicações e informações complementares poderão ser feitas ou solici tadas pelo 
mesmo e-mail.  

Data final para recebimento de propostas: 03/02/2026  

Horário de início: contado a partir da Publicação no Diário Oficial do Município  

Horário de encerramento: 13hs (MS). 

Forma de recebimento das propostas: via e-mail: licitacao@aquidauanaprev.ms.gov.br 

Divulgação do resultado: Imprensa oficial  

Data da publicação: 29/01/2026. 

3. O Termo de Referencia e o modelo de proposta de preços deverão ser solicitados no e-mail licitacao@aquidauanaprev.ms.gov.br 

4. Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são:  

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato;  

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA;  

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados;  

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos M unicipais), 

emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;  

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

preferencialmente por meio do CRF do FGTS;  

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e 
do Aviso de Contratação Direta;  

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST;  

- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado. 

5. No caso da não apresentação de documentação válida ou para sanar dúvidas, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município, 

poderá fazer diligência em sítios eletrônicos , em seus arquivos ou junto ao interessado (com prazo de duas horas para respos ta) para localizar e 
anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados ou caso a interessada não envie/responda no prazo, implicará na 
inabilitação da Proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas.  

mailto:licitacao@aquidauanaprev.ms.gov.br
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6. Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município consultará  a regularidade 
junto ao cadastro Nacional de Empresas inidôneas e suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), de forma individual ou 
unificada, e emitirá a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, e caso a empresa conste como 
inidônea ou esteja impedida de contratar com o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município sua proposta será recusada e a 

mesma será desclassificada. 

7. Caso a vencedora seja desclassificada ou não apresente os documentos tempestivamente, perderá a condição de vencedora e o direito a 
homologação, podendo o Instituto revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para apresentar os documentos no 

mesmo prazo e forma, e assim por diante. 

8. Caso não haja vencedor para algum item, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município poderá optar em declara o item 
fracassado/deserto OU aproveitar o Processo Administrativo repetindo o aviso de dispensa exclusivamente para tais itens, considerando os 

princípios da eficiência, interesse público, eficácia, razoabilidade e celeridade. 

9. Exclusividade para MEI, ME e EPP locais e regionais – Nos termos da Lei Ordinária Municipal nº 2.980/25, esta contratação direta realizada 
com exclusividade para Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediadas no 

município de Aquidauana – MS e , em caso de não atendimento ao numero mínimo de interessados, conforme a legislação, poderá ser estendida 
para empresas sediadas em Anastácio – MS e , posteriormente, a outras empresas regionais ou nacionais conforme a ordem de prioridade legal. 
A comprovação do enquadramento como MEI, ME ou EPP e da sede da empresa deverá ser feita mediante apresentação do comprovante de 

inscrição e situação cadastral emitido pela Receita Federal (CNPJ), contendo o endereço da matriz. Na hipótese de ausência do número mínimo 
de três proponentes habilitados nesses portes, o item poderá ser reaberto nos termos do art. 7º da referida Lei Municipal.  

Aquidauana - MS, 29 de janeiro de 2026. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município. (Original assinado) 
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 006/2026 

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE A SERVIDORA PÚBLICA. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS  

RESOLVE: 

Art. 1°. CONCEDER 180 (cento e oitenta) dias de licença à gestante à servidora Caroline Cristina da Silva, matrícula 1487484, Diretora 

Administrativa, no período de 06/01/2026 a 04/07/2026, em conformidade com o art. 94, da Lei Municipal nº 2.806/2022 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Aquidauana. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de janeiro de 2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 28 de janeiro de 2026. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 
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